
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 441.422 - RS (2018/0062311-4)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : MARCELO SELHORST 
ADVOGADO : MARCELO SELHORST  - RS070896 
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIÃO 
PACIENTE  : SILVESTRE SELHORST 
 

  

DECISÃO

Na petição de fl. 174, o impetrante/paciente apresenta pedido de 

desistência do writ,  tendo em vista o julgamento proferido no Habeas Corpus 

HC 155.440 pelo Pretório Excelso Supremo Tribunal Federal e a Questão de 

Ordem na Apelação Criminal nº 5006287- 90.2011.4.04.7102/RS pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, restabelecendo a absolvição do 

Paciente conforme decidido na sentença do Juízo de origem.

Homologo a desistência requerida (art. 34, IX, do RISTJ).

Publique-se.

 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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